
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

LEI NQ 553 DB 13 DE ABRIL DE L971.

FAÇO QU3 A C/liVrARA

J); IJ,lJ S.i\NCIONO A

CIPJ\L

LEI:

Art. 12 -Fica abert o ao Poder Executivo um Cr4di to

Especial d.eCr$ 1.600.00(hwn mil. eseiscentoB crQzeiroa) destin,!

do ao pagwllento de 40 placas ,para. o término do emplaeamento das
i{uas (i.a cidade.

f~rt. 2R -Para atender as despesaS de que trata o /

arti.go an'terlor fica deduzi da igual importância da verba 07...•8er-
viço de Assistência à Lavoura e Peouária,4.0.0.0.07 ....Des'pes~~sI
de Ca.pital 4.1..0.0.07 - Investimentos .•..4.1.3.0.07 Equipamentos

e lfiutala.ções- 4.1.:3.1.07 Aquisição e Reculieração de Máquinas,

Illotores e Aparelhos.

Art. 39 -Esta lei entrará em viLor na data de sua~/

publicação revogadas as disposições em contr~io.

Gabinete do Prefeito, 13 de abril de 1971.


